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INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de verba no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), destinados à aquisição de materiais de consumo medico pela Associação Hospital Beneficente de Maracai, na Cidade de MARACAI, neste Estado.

JUSTIFICATIVA




Maracaí é um município brasileiro do estado de São Paulo. O povoamento foi fundado em 1905, tendo sido declarado município em 19 de dezembro de 1924 e instalado em 24 de março de 1925. O topônimo significa provavelmente "rio dos chocalhos" ou "rio das maracas" em tupi. Maracai localiza-se na meso e microrregião de Assis e dista cerca de 470 quilometros da capital. Possui uma população de 13 344 habitantes, conforme censo de 2010.




Trata-se, assim, de uma cidade de pequeníssimo porte, cujo orçamento anual não basta para todas a metas e ações pretendidas pelo governo municipal, sendo uma delas o suprimento financeiro do referido Hospital, para que não se verifique, à curto prazo, uma não pretendida solução de continuidade no atendimento dos municipes ali residentes

    


A verba pleiteada destina-se à aquisiç~çao de medicamentos, materiais hospitalares de hgiene e limpeza, gêneros alimenticios, equipamentos e demais acessorios de atendimento diuturno.




Desta forma, entendo justa a reivindicação espelhada no oficio anexo, para a qual aguardo o beneplacito do E. Poder Executivo.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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